ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Educação
Necessidade da Administração: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para alimentação escolar PNAE

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto desta Chamada Pública consiste na aquisição de alimentos destinados à alimentação escolar. Os alimentos deverão atender aos seguintes requisitos:
· Diversidade alimentar: A merenda escolar deve contemplar alimentos de diferentes grupos alimentares, de forma a garantir uma alimentação balanceada, saudável e de acordo com as necessidades nutricionais dos alunos.
· Qualidade nutricional: Os alimentos fornecidos devem atender às exigências de qualidade nutricional estabelecidas pelas Diretrizes Operacionais para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
· Origem dos produtos: A preferência será dada aos alimentos oriundos da agricultura familiar, conforme lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e conforme previsto na Resolução nº 06/2020.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “34” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1- Para a habilitação os participantes deverão enviar os seguintes documentos:
3.1.1- Os Beneficiários Fornecedores Individuais, detentores de DAP/CAF Física, não organizados em grupo, deverão apresentar:
I - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II - Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, ativa, emitido nos últimos 60 dias;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Modelo de Projeto de Venda (Anexo ), devendo constar:
a) na primeira planilha (I – Identificação do Fornecedor e II – Identificação da Entidade Executora), o preenchimento de todos os campos destacados em amarelo e a assinatura do participante;
b) na última planilha (III - Relação dos Produtos), o preenchimento somente dos campos destacados em amarelo, ou seja, as colunas “Quantidade” e “Preço total”. As demais colunas deverão permanecer na forma em que foram disponibilizadas pelo Município, sem que nenhuma alteração seja feita (os preços unitários não devem ser alterados);
	




IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda, conforme Modelo de Declaração (Anexo ).

3.1.2- As Organizações Formais Fornecedoras, detentores de DAP/CAF Jurídica, deverão apresentar:
I - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, ativa, emitido nos últimos 60 dias;
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e à Seguridade Social, que deverá ser feita através de Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
IV - Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
V - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
VI - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Modelo de Projeto de Venda (Anexo), devendo constar:
a) na primeira planilha (I – Identificação do Fornecedor, II – Relação de Fornecedores e Produtos e III – Identificação da Entidade Executora), o preenchimento de todos os campos destacados em amarelo e a assinatura do representante legal;
b) na última planilha (IV - Relação dos Produtos), o preenchimento somente dos campos destacados em amarelo, ou seja, as colunas “Quantidade” e “Preço total”. As demais colunas deverão permanecer na forma em que foram disponibilizadas pelo Município, sem que nenhuma alteração seja feita (os preços unitários não devem ser alterados);
VII - Declaração, assinada pelo seu representante legal, conforme Modelo de Declaração (Anexo 6), de que:
a) os	gêneros	alimentícios	a	serem	entregues	são	produzidos	pelos cooperados/associados;
b) assume a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

3.1.3- Os Demais Grupos Fornecedores, detentores de DAP/CAF Física, organizados em grupo, deverão apresentar:
I - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada agricultor familiar participante;
II - Extrato da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar participante, ativa, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Modelo de Projeto de Venda (Anexo ), devendo constar:
a) na primeira planilha (I – Identificação dos Fornecedores e II – Identificação da Entidade Executora), o preenchimento de todos os campos destacados em amarelo e a assinatura de todos os agricultores participantes;


b) na última planilha (III - Relação dos Produtos), o preenchimento somente dos campos destacados em amarelo, ou seja, as colunas “Quantidade” e “Preço total”. As demais colunas deverão permanecer na forma em que foram disponibilizadas pelo Município, sem que nenhuma alteração seja feita (os preços unitários não devem ser alterados);
IV - a declaração, assinada por todos agricultores participantes, de que os gêneros alimentícios serem entregues são oriundos de produção própria dos agricultores participantes do projeto de venda, conforme Modelo de Declaração (Anexo ).

3.2 - Serão consideradas habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na chamada pública, dentro do prazo e horários previstos no edital.
3.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o participante enviá-los por e-mail.
3.4 - É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da Chamada Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

3.5 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS	
3.1 Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país, conforme artigo 35 da Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020.
a) Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na DAP/CAF.
b) Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números absolutos, de DAPs/CAFs Físicas registradas no extrato da DAP/CAF Jurídica.
3.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais (Município de Miraguaí/RS) tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

3.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto no subitem 3.3, inciso I, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAPs/CAFs;
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no subitem 3.3, inciso I, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAPs/CAFs.
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);


a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no subitem 3.3, inciso III, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
3.4 - Caso o Município não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no subitem 3.1.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Para a definição das quantidades de merenda escolar, foram considerados os seguintes dados:
· Número de Alunos: O total de alunos matriculados nas escolas que participarão da distribuição da merenda.
· Perfil Nutricional: A necessidade nutricional diária de cada aluno, levando em consideração as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de saúde e educação.
· Frequência de Distribuição: A quantidade de dias letivos por ano e a frequência com que a merenda será distribuída (diariamente ou em dias alternados).
· Cardápio: A variedade de alimentos a serem oferecidos, respeitando as normas de equilíbrio alimentar, como frutas, legumes, proteínas e carboidratos.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de merenda escolar através de Chamada Pública. 

Por meio da pesquisa de mercado, constatou-se que há regionalmente três ou mais potenciais fornecedores, sendo Cooperativa e agricultores familiares: COOPERATIVA MISTA DOS POVOS INDÍGENAS E AGRICULTORES FAMILIARES CNPJ 04.636.068/0001-12, LEILA TERESINHA SESTARI GUERRA-ME CNPJ 14.034.692/0001-01, REGIS HARDT, inscrito no CPF sob o n° 001.242.210-09, DAP SDW0001242210092706220112, NELSON DONAT inscrito no CPF sob o n° 201.191.430-20, DAP SDW0201191430200803220801, EVANIR DA SILVA SIQUEIRA, inscrito no CPF sob o n° 905.678.380-72, DAP SDW0426356240202812211012.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk218243657]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 60.992,05 (sessenta mil novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos).
Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi a realização de orçamento com fornecedores locais, de acordo com o Artigo 31º da Resolução nº 06/2020.
Frisa-se que devido a variação de preços utilizou-se a média e mediana, como parâmetro para encontrar o valor unitário de cada item. O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:

	[bookmark: _Hlk218243788]ITEM
	QUANT.
	UND/MED
	DESCRIÇÃO
	PREÇO MÉDIO UNIT. (R$)
	PREÇO TOTAL (R$)

	1
	600
	un
	Alface lisa ou crespa – verde, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, com folhas íntegras e de primeira qualidade, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 350 g a un.
	3,49
	2.094,00

	2
	10
	kg
	Alho - aspecto físico em cabeça, in natura, tamanho grande, de primeira qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, isento de sujidades, parasitas e larvas, sem presença de brotos.
	39,00
	390,00

	3
	150
	kg
	Batata doce - de primeira qualidade, tamanho médio e uniforme, firme, intacta, sem lesões de origem física ou mecânica e livre de brotos. Sem manchas ou defeitos na casca. Isenta de sujidades.
	6,35
	952,50

	4
	300
	kg
	Bergamota - maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
	8,90
	2.670,00

	5
	200
	kg
	Beterraba - tubérculo no estado in natura, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	4,89
	978,00

	6
	100
	un
	Brócolis - hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g
	5,49
	549,00

	7
	50
	kg
	Carne Bovina em cubos s/osso congelada – congelada, de primeira qualidade, sem gordura, aspecto próprio (cor, cheiro e sabor próprio), firme e superfície sem limosidade, livre de sujidades, larvas e parasitas. Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. Acondicionada em embalagem plástica atóxica, resistente e transparente. Com selo e rótulo de identificação nutricional, peso, data de embalagem e validade. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Cortes magros: patinho, coxão mole e paleta.
	56,70
	2.835,00

	8
	50
	kg
	Carne Bovina Moída congelada – congelada, moída na hora, de primeira qualidade, aspecto próprio (cor, cheiro e sabor próprio), firme e superfície sem limosidade, sem gordura, livre de sujidades, larvas e parasitas. Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. Acondicionada em embalagem plástica atóxica, resistente e transparente. Com selo e rótulo de identificação nutricional, peso, data de embalagem e validade. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Cortes magros: patinho, coxão mole e paleta.
	45,99
	2.299,50

	9
	400
	maço
	Cebolinha tempero verde – folhas íntegras, frescas, livre de insetos, fungos e outros elementos que não façam parte da espécie, sem furos característicos de insetos e sem folhas deterioradas. Maço médio de 200g.
	3,58
	1.432,00

	10
	50
	kg
	Cenoura - raiz tuberosa, suculenta, de primeira qualidade, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	3,99
	199,50

	11
	200
	un
	Couve - em folha, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, as folhas devem estar em perfeitas condições de conservação, ser de tamanho médio ou grande. Maço com 300g.
	3,99
	798,00

	12
	150
	un
	Couve flor - hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g. 
	4,49
	673,50

	13
	30
	un
	Doce de fruta cremoso – Sabor goiaba. Embalagem íntegra com rótulo. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Peso 400 g.
	7,40
	222,00

	14
	30
	un
	Doce de fruta cremoso – Sabor morango. Embalagem íntegra com rótulo. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50 %) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Peso 400 g.
	7,40
	222,00

	15
	30
	un
	Doce de fruta cremoso – Sabor uva. Embalagem íntegra com rótulo. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Peso 400 g.
	7,40
	222,00

	16
	80
	kg
	Farinha de Milho – média, tipo 1, de primeira qualidade, isenta de fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos ou corpos estranhos. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacote de 1 kg.
	5,20
	416,00

	17
	100
	kg
	Feijão preto – tipo 1, novo, acondicionado em embalagem transparente plástica, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos ou corpos estranhos. Embalagem íntegra. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacote de 1 kg.
	6,49
	649,00

	18
	300
	kg
	Filé de peixe (tilápia) – inspecionado, congelado, de primeira qualidade. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacote de 1 kg.
	58,00
	17.400,00

	19
	625
	kg
	Laranja – in natura, para suco, maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	5,53
	3.456,25

	20
	40
	kg
	Limão – in natura, firme e íntegro, textura e consistência de fresco; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	5,36
	214,40

	21
	370
	kg
	Mandioca - de primeira qualidade, descascada, congelada, tamanho uniforme, cor branca, vegetal firme e integro, textura e consistência de vegetal fresco. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacote de 1 kg.
	9,90
	3.663,00

	22
	50
	kg
	Massa caseira – bandejas de 500g. Embalagem íntegra, sem sujidades e parasitas. Com certificação, tabela nutricional, peso, data de fabricação e validade.  No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  
	19,80
	990,00

	23
	50
	kg
	Melado - primeira qualidade, homogêneo, obtido a partir do caldo concentrado da cana-de-açúcar, sem aditivos, inspecionado, embalagem integra e com rótulo. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Peso 1 kg.
	28,90
	1.445,00

	24
	50
	kg
	Milho verde – minimamente processado, tipo 1, embalagem a vácuo, íntegra, na cor característica a variedade correspondente. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Peso 1 kg.
	21,00
	1.050,00

	25
	50
	un
	Moranga cabotiá - vegetal firme e íntegro textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	3,99
	199,50

	26
	30
	kg
	Queijo mussarela fatiado – fatias de 15g, cor, odor e sabor característicos, ausência de qualquer tipo de impureza e elementos estranhos, inspecionado, com rótulo. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Embalagem de 1 kg.
	54,33
	1.629,90

	27
	200
	un
	Repolho verde - hortaliça de folhas enoveladas, com características íntegras e de primeira qualidade, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	5,99
	1.198,00

	28
	300
	maço
	Salsinha verde – de primeira qualidade, orgânica, textura e consistência de vegetal fresco, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, sem folhas deterioradas. Maço médio de 200g.
	3,49
	1.047,00

	29
	30
	kg
	Seleta de legumes – minimamente processado, tipo 1, embalagem íntegra, a vácuo, com rótulo, na cor característica a variedade correspondente. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacote de 1 kg.
	34,90
	1.047,00

	30
	335
	un
	Suco de uva tinto integral – sem adição de açúcar e sem conservantes, pronto para consumo e inspecionado. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Embalagem de 1,5 litros.
	30,00
	10.050,00

	TOTAL: R$ 60.992,05 (sessenta mil novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos).




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação para a entrega da merenda escolar em todas as unidades de ensino do município traz mais qualidade dos alimentos, estes provenientes da produção local, como é recomendado na legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, além de incentivar a agricultura familiar local e estimular a economia de Miraguaí. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A classificação do certame será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]9.1 Benefícios Diretos:

Benefícios diretos:
a) Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras na merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino.
b) Observar uma elevação direta na produtividade e no desempenho dos alunos devido ao estado adequado de alimentação.
c) Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua dos alunos por meio da presença regular de merenda escolar.
d) Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, promovendo hábitos alimentares mais saudáveis.
e) Estabelecer um ambiente escolar diretamente associado à saúde e ao bem-estar dos alunos.
f) Beneficiar os alunos carentes que adentram à rede Municipal de Ensino que na maioria dos casos, dependem da alimentação escolar para complemento da alimentação diária.

Benefícios Indiretos:
a) Alcançar um aumento indireto na satisfação dos alunos da rede municipal, refletindo positivamente nos estudos.
b) Incentivar indiretamente a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis, refletindo-se na escolha consciente dos alimentos que são consumidos nas unidades escolares por opções de consumo mais saudáveis.
c) Contribuir indiretamente para a formação de uma cultura organizacional positiva, onde o cuidado com a saúde e o bem-estar é valorizado.
d) Observar uma diminuição indireta nas taxas de abstenção e evasão escolar.
e) Promover geração de empregos e renda contribuindo significativamente com o desenvolvimento econômico da região.


[bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, como contratação de profissionais para o preparo da merenda escolar e demais itens necessários para produção da merenda e atendimento dos objetivos desta chamada pública. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 05 de janeiro de 2026.


____________________________
CARLOS FACCIO
Secretário Municipal de Educação
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